PAUTA DE REIVINDICAÇÕES DO ACT 2008/2010

OI/TNL PARTICIPAÇÕES

ABRANGÊNCIA E VIGÊNCIA:

O presente Acordo Coletivo de Trabalho abrange a todos os empregados da OI Participações/TNL, em efetivo exercício do trabalho ou em gozo de licença remunerada em 01 de dezembro de 2008 e os que venham a ser admitidos ou aposentados durante a sua vigência até 30 de novembro de 2009.

CAPÍTULO I

DA REMUNERAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: RECOMPOSIÇÃO SALARIAL

Em primeiro de dezembro de 2008, a Oi Participações procederá ao reajuste aplicando o percentual de 10% (dez por cento) sobre os salários  e demais itens e benefícios, vantagens legais e convencionais de todos seus empregados, efetuando o pagamento salarial no 1º dia útil do mês posterior ao da competência.

Parágrafo único: Sobre os salários reajustados a empresa concederá reajuste de 10% para os trabalhadores que não foram contemplados com reajustes diferenciados nos últimos 12 meses. 

CLAÚSULA SEGUNDA: EMPRÉSTIMO DE FÉRIAS

A OI Participações/TNL concederá a todos os seus empregados, quando do gozo de férias, o valor equivalente ao somatório de um salário-base e abono pecuniário, a título de empréstimo de férias, mediante as seguintes condições:

Parágrafo primeiro: O desconto dos valores pagos a título do empréstimo de férias deverá ocorrer em 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira no mês subseqüente ao mês de retorno das férias, sem qualquer atualização monetária.

Parágrafo segundo: O parcelamento mencionado no parágrafo anterior é uma opção do empregado.

Parágrafo terceiro: Somente será concedido novo parcelamento se o anterior tiver sido integralmente quitado, ressalvados os casos de fracionamento das férias.

Parágrafo quarto: O parcelamento previsto nesta cláusula abrangerá, também, o abono pecuniário (art. 143 da CLT), para os empregados que optarem pelo respectivo benefício.

CLÁUSULA TERCEIRA: PISO SALARIAL

O piso salarial mínimo, a ser adotado pelas EMPRESAS, a partir de 01.12.2008, não poderá ser inferior ao estipulado no quadro a seguir:

	Nível
	Piso Salarial Mínimo

	Básico
	R$ 1.980,00 (Um mil e novecentos e oitenta reais).

	Médio
	R$ 2.750,00 (Dois Mil e setecentos e cinqüenta reais)

	Superior
	R$ 3.300,00 (Três e trezentos reais)


CLÁUSULA QUARTA: PRODUTIVIDADE

Em primeiro de fevereiro de 2009, será incorporado aos salários dos trabalhadores da OI PARTICIPAÇÕES/TNL percentual a ser apurado referente ao ganho de produtividade.

Parágrafo primeiro: O valor da produtividade será calculado considerando o balanço de dezembro de 2008 em relação a dezembro de 2007, assim como a produtividade física da empresa.

Parágrafo segundo: Os critérios a serem adotados, referentes ao exercício do ano de 2008, para o cálculo dos ganhos de produtividade da empresa, deverão ser discutidos por meio de uma comissão paritária, que iniciará seus trabalhos até dois de janeiro de 2009. 

CLÁUSULA QUINTA: PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADO DA EMPRESA

O acordo coletivo para pagamento de Participação nos Lucros e Resultados será específico e a negociação ocorrerá até 28/02/2009.

Parágrafo Primeiro: Os critérios de pagamento serão negociados com a Comissão de Negociação da Fittel/sindicatos e a Empresa. 

Parágrafo segundo: Do dia dois até 30 de janeiro de 2009, as partes mencionadas no parágrafo primeiro se comprometem a elaborar o calendário de negociação, que deverá estar concluída até 28/02/2008.

CLÁUSULA SEXTA: HORAS EXTRAS

As empresas eliminarão a prática de horas extraordinárias e, na hipótese de sua extrema necessidade, pagarão as horas trabalhadas, acrescidas de 100% (cem por cento), sobre a remuneração da hora normal percebida pelo empregado.

Parágrafo primeiro: A OI Participações/TNL pagará os adicionais extraordinários sobre as horas compensadas e indenizará os valores que não foram pagos para alimentação no período de Janeiro/1999 a dezembro/2005.

Parágrafo segundo: A OI Participações/TNL pagará o auxílio alimentação nas horas extras trabalhadas por até duas horas (vale lanche) e acima de duas até quatro horas, pagará alimentação no valor de um ticket alimentação. 

Parágrafo terceiro: A empresa adotará a proporcionalidade de 01 (uma) hora trabalhada para 1,5 (uma e meia) hora compensada em folga.

CLÁUSULA SETIMA: ADICIONAL NOTURNO 

O adicional noturno será de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da hora normal, e somente será pago no período compreendido entre as 22h00min horas e 06h00min horas, computando-se cada hora noturna como de 52 minutos e 30 segundos.

CLÁUSULA OITAVA: SOBREAVISO

Será pago ao empregado em regime de sobreaviso, que esteja à disposição da empresa mediante convocação oficial, o percentual de sobreaviso de 60% (sessenta por cento) sobre a hora normal. A partir da convocação do empregado para comparecimento ao trabalho, fora de sua jornada de trabalho, haverá a remuneração de horas extraordinárias conforme o estipulado na cláusula sexta.

Parágrafo Primeiro: Todo empregado que for convocado para o exercício do regime de jornada de sobreaviso deverá ser comunicado por escrito e com antecedência mínima de 10 dez dias, sendo que as Empresas fornecerão cópia da respectiva escala de sobreaviso.

Parágrafo segundo: Os empregados que não estiverem na escala oficial de sobreaviso, nos horários livres, poderão desligar os respectivos equipamentos de comunicação.

CLÁUSULA NONA: ANTECIPAÇÃO DO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO

A parcela de 50% (cinqüenta por cento) do 13º salário será antecipada para os empregados das empresas, por ocasião das respectivas férias, quando gozadas no mês de janeiro de 2008.

Parágrafo único: Para os empregados que não saírem de férias em janeiro/2008, a primeira parcela será antecipada na folha de pagamento do mês de Fevereiro/2008.

CAPÍTULO II

DAS RELAÇÕES DE TRABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA: REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO

A jornada de trabalho dos empregados das empresas será de 36 (trinta e seis) horas semanais, de segunda a sexta-feira, salvo nos casos já existentes de carga horária de 30 horas.

Parágrafo primeiro: Para a apuração da remuneração de horas extras e horas de sobreaviso, o valor unitário da hora de trabalho e cálculos dessa natureza, será considerado o divisor 180 (cento e oitenta) horas.

Parágrafo segundo: A partir de 01 de janeiro de 2009 as empresas implantarão a Jornada de trabalho flexível, com a permissão do início de expediente a partir das 07 horas e término ás 20h00min horas, com intervalo mínimo de 01 (uma) hora para as refeições..

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: AUSÊNCIAS LEGAIS

Ficam ampliadas as ausências legais previstas nos incisos I, II, III e IV do artigo 473 da CLT, e acrescidas outras, respeitados os critérios mais vantajosos, nos seguintes termos:

a) 4 (Quatro) dias úteis e consecutivos em caso de falecimento de conjugue, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que comprovadamente viva sob sua dependência.

b) 5 (Cinco) dias úteis consecutivos em virtude de casamento.

c) 5 (Cinco) dias úteis consecutivos ao pai, garantindo 3 (três) dias úteis no decorrer da primeira semana de vida do filho ou na primeira semana em que ocorrer a adoção.

d) 1 (Um) dia para doação de sangue.

e) 1 (Um) dia para internação hospitalar de esposa, filho, pai ou mãe.

f) Qualquer dia em que levar filho ou dependente menor de 14 anos ao médico, mediante comprovação por atestado de acompanhamento, entregando-o em até 48 após.

g) Quando o empregado tiver que comparecer em juízo, nos termos da lei n° 9.853 de 27/10/1999.

h) Liberação de um expediente  (4 horas) no dia do aniversário do trabalhador.
Parágrafo primeiro: Para efeito desta clausula, sábado não será considerado dia útil.

Parágrafo segundo: Entende-se por ascendente: pai, irmão, avós, bisavós; e, por descendente: filhos e netos.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: ABONO DE FALTA DE ESTUDANTE

O empregado estudante terá sua falta ao serviço abonado e considerado como dia de trabalho efetivo para as seguintes condições:

a) Nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame de vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior (Lei n° 9471 de 14/07/1997). A comprovação se fará mediante a apresentação da inscrição e do calendário dos referidos exames, publicados pela imprensa ou fornecidos pela própria escola.

b) Nos dias de prova escolar obrigatória, mediante aviso prévio de 48 horas, desde que comprovada a sua realização em dia e hora compatíveis com a presença do empregado ao serviço. A comprovação de prova escolar obrigatória deverá ser efetuada por meio de declaração escrita no estabelecimento.

c) Os estudantes que têm aula no horário do trabalho poderão compensar a falta do trabalho de acordo com a necessidade do local de trabalho e deverá ter comprovante fornecido pela escola.    

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: SALVAGUARDA PARA PRÉ-APOSENTADOS

Aos empregados que prestam serviços nas empresas e que, comprovadamente, estiverem de 36 a 60 meses da aquisição do direito à aposentadoria, a Telemar e a OI garantirão salários e ou/emprego durante o transcurso deste período até a efetiva data de aposentadoria.

Parágrafo único: As empresas pagarão, a título de premiação por aposentadoria, 1 (um) salário adicional ao previsto na legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: APOIO À TRANSIÇÃO PROFISSIONAL

Sem prejuízos ao disposto no Artigo 18º e, para apoiar a transição da carreira profissional dos empregados dispensados a partir de 01/12/2008 a TELEMAR concederá as condições especiais a seguir:

	
Empregados Elegíveis                                 Adicional                         Plano Básico de Saúde (Médico

                                                                                                             Hospitalar) “Exclusivo para o

                                                                                                             Empregado”

	Empregados com mais de 10 anos         0,5 salário                         Duração de 4 meses

na empresa

	Empregados com mais 15 anos              0,7 salário                         Duração de 8 meses

na empresa

	Empregados com mais de 20 anos        1,0 salário                          Duração de 12 meses

na empresa


CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: SALVAGUARDA/EMPREGADOS PORTADORES DE DOENÇAS DEGENERATIVAS OU CONTAGIOSAS

As empresas, na vigência do presente Acordo Coletivo, se comprometem a não procederem a dispensas imotivadas daqueles empregados portadores de doenças crônicas degenerativas ou contagiosas, tais como: Lúpus, Hipotireoideismo, Câncer, AIDS, etc, garantindo-lhes o pagamento de salários e/ou emprego.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: REESTRUTURAÇÃO PRODUTIVA

As empresas se comprometem a se reunir previamente com o Sindicato, durante a vigência do presente Acordo Coletivo, caso venha a adotar quaisquer programas de reestruturação produtiva.

Parágrafo primeiro: Nenhum empregado poderá ser dispensado ao ensejo da introdução de novas tecnologias, por quaisquer processos de automação ou nos casos de reestruturação organizacional.

Parágrafo segundo: Qualquer empregado afetado pelos motivos mencionados no parágrafo primeiro desta cláusula terá assegurado treinamento e recolocação em outras áreas das empresas.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: TERCEIRIZAÇÃO

As empresas se comprometem a não mais proceder à contratação de mão-de-obra de terceiros, para executar tarefas ligadas à sua atividade fim, adotando uma política que reverta este quadro paulatinamente.

Parágrafo Primeiro: Durante o primeiro trimestre de 2009, serão realizadas reuniões entre as empresas e a FITTEL/Sindicatos, para delimitação do conceito do que se entende por atividade meio e atividade fim.

Parágrafo segundo: Até o final do primeiro trimestre de 2009, as empresas deverão promover a ampliação do quadro de empregados, visando absorver completamente a mão-de-obra terceirizada que atua em sua atividade fim.

Parágrafo terceiro: Ocorrendo a contratação de mão-de-obra, as empresas se obrigam a garantir os mesmos benefícios e vantagens concedidas aos empregados da ativa, aos trabalhadores contratados nesta condição.

Parágrafo quarto: As empresas implantarão um programa de acompanhamento das condições de trabalho e emprego dos trabalhadores indiretos.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DIREITO AO EMPREGO

As empresas se comprometem a acatar as normas previstas na Convenção n. 158 da Organização Internacional do Trabalho - OIT.

Parágrafo Primeiro: As empresas estabelecerão mecanismos que assegurem direito de defesa aos seus empregados, antes da aplicação de qualquer punição, ficando obrigada a expor os motivos da punição aplicada.

Parágrafo segundo: Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de apresentação dos motivos da punição, para o empregado apresentar sua respectiva defesa.

Parágrafo terceiro: Em casos de desligamentos justificados de empregados, em situações não previstas nesta cláusula, as empresas se obrigam a realizar, em qualquer circunstância, o Exame Demissional, previsto na NR-7, imediatamente após a notificação da demissão.

Parágrafo quarto: Não poderá ser utilizado como Exame Demissional o último exame periódico ou exame para retorno ao trabalho.

Parágrafo quinto: A OI Participações/TNL, em efetivando a compra da BRT – BRASIL TELECOM se compromete não demitir nenhum empregado admitido pela empresa unificada, exceto se o trabalhador manifestar expressamente interesse em sua demissão voluntária, quando a empresa aplicará um Plano de Demissão Voluntária que fará parte desse Acordo Coletivo negociado pela Comissão Nacional de Negociação da FITTEL/Sindicatos.
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: PLANO DE CARREIRA

As empresas se comprometem a elaborar um Plano de Carreira em conjunto com os sindicatos/Fittel, a ser implantado até o final do primeiro semestre de 2009, assegurando a correção das distorções salariais existentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: ESTAGIÁRIOS

A contratação de estagiários deverá ser realizada em caráter de complementação ao ensino e à aprendizagem, objetivando, tão somente, proporcionar treinamento e experiência prática na linha de formação dos mesmos.

Parágrafo único: A contratação de estagiários deverá ser justificada através de prévia elaboração de projeto de estágio proposto pela área solicitante e aprovado pela entidade educacional e que contemple as necessidades de formação profissionalizante do estudante, respeitando sempre os seguintes preceitos:

a) Somente será concedido estágio aos cursos profissionalizantes de 2º grau ou de nível superior que sejam pré-requisitos para os cargos existentes no quadro funcional das empresas;

b) O número de vagas de estagiários não poderá exceder a 5% do total de vagas ocupadas, cujo curso em questão seja pré-requisito para o cargo;

c) A supervisão e acompanhamento do estágio deverão ser efetuados pelo responsável pelo projeto do estágio com emissão de relatórios trimestrais pelo estagiário, que deverão ser remetidos à entidade educacional e ao sindicato;

d) As empresas se comprometem a remeter para o sindicato, trimestralmente, relatório contendo as informações sobre número de vagas preenchidas por curso, pré-requisito, número de estagiários contratados por curso e por unidade organizacional;

e) A jornada de trabalho do estagiário será de, no máximo, 4 (quatro) horas diárias.

CAPÍTULO III

DOS BENEFÍCIOS E VANTAGENS

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

As empresas concederão, no primeiro dia útil de cada mês, auxílio-alimentação aos seus empregados, na forma de tíquete refeição e/ou alimentação fornecida por empresas administradoras de sistemas de refeições, via convênios, credenciadas junto ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.

Parágrafo primeiro: O valor facial do tíquete será de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), sendo que serão fornecidos 23 (vinte e três) tíquetes por mês para empregados que trabalham cinco dias por semana e 27 (vinte e sete) tíquetes para quem trabalha seis dias por semana.

Parágrafo segundo: O empregado poderá optar em receber tíquete refeição ou alimentação, ou 50% de cada um.

Parágrafo terceiro: Os tíquetes serão também fornecidos para o período de férias, licença maternidade, auxílio doença e auxílio acidente de trabalho, até o limite previsto no parágrafo primeiro.

Parágrafo quarto: A participação do empregado no custeio do benefício será de R$ 1,00 (um real) mensal. 

Parágrafo quinto: Para os empregados que trabalharem além de sua jornada normal, as Empresas fornecerão 01 (um) tíquete para alimentação no período extraordinário.

Parágrafo sexto: As empresas fornecerão 13º (décimo terceiro) crédito no Programa de alimentação do trabalhador em 20 de dezembro de 2008. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- SEGUNDA: CESTA BÁSICA

As empresas fornecerão, mensalmente, tíquete cesta-básica/alimentos no valor de R$ 250,00 (Duzentos e cinqüenta reais) para todos os seus empregados.

Parágrafo primeiro: Além dos empregados no efetivo exercício de suas atividades, farão jus a Cesta Básica de Alimentos os empregados em gozo de férias, licenciados por motivo de doença degenerativa e de doença de trabalho enquanto perdurar a licença.

Parágrafo segundo: O regime de concessão da Cesta Básica/Alimentos é parte do Programa de Alimentação do Trabalhador- PAT e não constitui verba salarial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - TERCEIRA: FÉRIAS

O início das férias do empregado não poderá coincidir com feriados ou dias de repouso remunerado, sendo concedido preferencialmente no primeiro dia útil da semana.

Parágrafo único – As empresas concederão, por ocasião das férias dos seus empregados, uma gratificação de 70% (setenta por cento) do 13º. Salário de cada trabalhador.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

As empresas pagarão o Adicional de Periculosidade no valor de 30%, incidente sobre a remuneração mensal percebida pelo empregado e abrangendo os trabalhadores das áreas de infra-estrutura, operação e manutenção.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - QUINTA: LANCHE

As empresas garantirão a todos os empregados o lanche diário gratuito, em toda jornada de trabalho, incluídas as horas em regime extraordinário.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SEXTA: AUXÍLIO-CRECHE

As empresas proporcionarão assistência aos filhos de empregados e empregadas, mediante Auxílio Creche/Pré-Escola para criança até sete anos de idade, inclusive, ou àquela que passe a freqüentar o ensino regular, se ocorrer antes de atingir a idade limite e observados os seguintes critérios:

Parágrafo primeiro: O valor do auxílio consistirá no reembolso parcial das despesas de manutenção da criança na creche/pré-escola, antecipadamente, desde que o empregado ou a empregada entregue o recibo do mês anterior da prestação de contas no RH da empresa, limitado a R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) mensais.

Parágrafo segundo: Nas localidades onde não existam creches/pré-escolas, poderá ser concedida ao empregado ou empregada crédito até o limite estabelecido no parágrafo anterior, destinados ao pagamento de pessoas para guarda da criança (babá), sendo obrigatório, nestes casos, apresentação dos recibos comprobatórios dos pagamentos à respectiva Empresa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SÉTIMA: AUXÍLIO-EDUCAÇÃO

As empresas proporcionarão um programa de educação para filhos/filhas dos colaboradores e colaboradores estudantes.

Parágrafo único: Auxílio-bolsa aos filhos/filhas até quatorze anos e trabalhadores estudantes do ensino superior.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - OITAVA: AUXÍLIO À DEPENDENTE EXCEPCIONAL

A OI Participações/TNL indenizará em até R$ 1.000,00 (Um mil reais) as despesas realizadas por empregados com atendimento a filhos portadores de necessidades especiais, independentemente da idade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-NONA: INCENTIVO À EDUCAÇÃO

As empresas reembolsarão, mediante comprovação, 50% (cinqüenta por cento) das despesas escolares dos empregados e dos seus dependentes.

Parágrafo primeiro: Também será assegurado o custeio de cursos de idiomas, tais como inglês e espanhol, para todos os empregados; respeitada a opção de cada um deles.

Parágrafo segundo: As empresas facilitarão, através da flexibilização do horário de trabalho, a freqüência dos trabalhadores aos cursos de formação e qualificação profissional.

Parágrafo terceiro: As empresas se comprometem a patrocinar, em conjunto com os sindicatos, projetos educacionais comuns.

Parágrafo quarto: As empresas assegurarão formação, graduação e pós-graduação a seus empregados. 

CLAÚSULA TRIGÉSIMA: ASSISTÊNCIA MÉDICA

As Empresas se comprometem a acrescentar ao atual Plano de Assistência Médica, Hospitalar, Odontológica e Farmacêutica para todos os empregados e respectivos dependentes, as seguintes condições:

a) A participação do empregado no custeio do programa de Assistência Médica, Hospitalar, Odontológica e Ortodôntica não poderá ser superior a 5% (cinco por cento) da sua remuneração mensal.

b) As Empresas se comprometem a manter o Auxílio Medicamento ou Farmácia, sendo que a partir de 01 de dezembro de 2008, o mesmo se estenderá a todos os dependentes dos empregados e os custos serão compartilhados na ordem de: 90% pelas Empresas e 10% pelos empregados, limitando-se seu custo a R$ 300,00 (trezentos reais) mensais ou R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) anuais.

c) No caso de doenças que necessitem medicamentos de uso contínuo, o limite constante no item b será dobrado.

d) Nos locais que aglutinem mais de 300 (trezentos) empregados, diretos e/ou indiretos, será mantido um ambulatório médico.

e) Serão considerados dependentes dos empregados: pai e mãe acima de 60 anos; cônjuge; companheiro (a); filhos, enteados e tutelados, solteiros até 21 anos sem rendimentos, solteiros até 24 anos (universitário) e os ascendentes.

Parágrafo único: As empresas só poderão mudar de Plano de Saúde em comum acordo com a Comissão Nacional de Negociação da FITTEL representando os trabalhadores.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - PRIMEIRA: LICENÇA PARA ASSISTÊNCIA A FILHO ADOTIVO

As Empresas concederão ao empregado (a) que adotar legalmente crianças com idade até dois anos uma licença remunerada de 120 dias.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-SEGUNDA: COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA

As Empresas assegurarão ao empregado, durante o período de afastamento por auxílio-acidente do trabalho ou auxílio-doença, complementação indenizatória de benefício até o limite salarial equivalente à diferença entre o somatório das importâncias recebida do INSS (a título de Auxílio Doença/Acidente ou Aposentadoria) e da Fundação SISTEL de Seguridade Social, e a remuneração líquida devida, até o vigésimo quarto mês de afastamento.

Parágrafo único: As Empresas se comprometem, após reavaliação médica, a possibilitar a adaptação em outras atividades do empregado reabilitado pelo INSS, em decorrência de acidente do trabalho, que ao retornar às suas atividades normais venha a apresentar dificuldades de adaptação.   

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-TERCEIRA: 13º ANUAL ACIDENTÁRIO/PREVIDENCIÁRIO

As Empresas assegurarão o pagamento do 13º salário no mês de dezembro a seus empregados que estiveram afastados no decorrer do exercício, por motivo de auxílio-acidentário ou auxílio-previdenciário, independentemente do período de suspensão do contrato de trabalho.

CLAÚSULA TRIGÉSIMA-QUARTA: TRANSPORTE

As empresas concederão auxílio-transporte, através do sistema de vale transporte, correspondente ao trajeto residência/trabalho/residência, referente ao início e ao fim do expediente, mediante custeio total pelas empresas para empregados com salários de até R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).

Parágrafo único: As Empresas garantirão o transporte especial seletivo e gratuito aos empregados que trabalharem no horário das 22 horas às 6 horas.    

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-QUINTA: LAZER

As empresas se comprometem em oferecer opções de lazer gratuitas aos empregados, podendo ser: em área de lazer própria da empresa ou através de convênios com clubes

CLÁUSULA TRIGÉSIMA -SEXTA - COMISSÃO DE ANÁLISE DE OCORRÊNCIAS COM VEÍCULOS 

A partir de 01 de Março de 2009 será implantada uma Comissão paritária com a participação do sindicato para analise de ocorrências com veículos incluindo multas e acidentes envolvendo os empregados, assegurando-lhes desta forma, o pleno direito de defesa.

Parágrafo único: Nos casos em que a comissão isentar o empregado de culpa, as empresas se compromete a assumir as despesas com multa e assistência legal quando necessária. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA -SÉTIMA - GRATIFICAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO

As empresas pagarão a título de gratificação para dirigir veiculo no valor mensal de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) para todos os empregados que dirigirem veículos a serviço da empresa.

CLAUSULA TRIGÉSIMA - OITAVA: - SEGURO DE VIDA EM GRUPO

As empresas se comprometem em manter o SEGURO DE VIDA EM GRUPO nos moldes do atual para todos os seus empregados, mediante a participação dos mesmos nos custos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - NONA: INCLUSÃO DIGITAL

As empresas incentivarão a participação dos seus empregados no Programa Inclusão Digital.

Parágrafo primeiro: As empresas disponibilizarão gratuitamente terminais de acesso telefônico móvel e fixo ambos, com acesso ao serviço banda larga, a todos os seus empregados diretos, das subsidiárias e contratadas.

Parágrafo segundo: As empresas implantarão um programa específico de aquisição de microcomputadores subsidiados a todos os trabalhadores ABRANGIDOS PELO PARÁGRAFO PRIMEIRO.

CAPÍTULO IV

DA SAÚDE DOS TRABALHADORES

CÁUSULA QUADRAGÉSIMA: INFORMAÇÕES LEGAIS SOBRE SAÚDE

As empresas, em cumprimento aos parágrafos 1º e 3º do art. 19, da Lei nº. 8.213/91 enviarão mensalmente ao sindicato, para que este possa, na forma estabelecida no parágrafo 4º do mesmo dispositivo legal, acompanhar as medidas de segurança e higiene do trabalho, os seguintes documentos:

· O PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - elaborado pelo médico responsável;

· Documentos referentes à estrutura e desenvolvimento do PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;

· Relação dos trabalhadores credenciados para trabalhos em energia elétrica, operação de empilhadeiras, tratores e demais veículos que requerem habilitações especiais;

· Laudos de insalubridade, periculosidade e condições de trabalho, elaborados por técnicos da empresa ou por instituições fiscalizadoras;

· Comunicação de acidentes de trabalho;

· Perfil epidemiológico dos trabalhadores;

· Análise ergonômica dos postos de trabalho, conforme previsto na NR-17;

· Atas das reuniões das Comissões Internas de Prevenção de Acidentes (CIPA);

· Outras informações solicitadas pelos sindicatos, necessárias ao acompanhamento das questões referentes à saúde dos trabalhadores.

Parágrafo primeiro: Os trabalhadores receberão por ocasião dos exames médicos admissionais, periódicos e demissionais, ou realizados extraordinariamente, cópia dos resultados dos exames de controle por exposição aos diferentes riscos.

Parágrafo segundo: Além dos exames legalmente exigidos pela NR-7, a Empresa providenciará, anualmente, exames oftalmológicos completos e radiológicos, principalmente, da coluna cervical e dos membros superiores. Exames de prevenção de câncer e Densiometria para maiores de 50 anos. 

Parágrafo terceiro: As Empresas assegurarão o pagamento dos medicamentos necessários para o tratamento de HIV, que não são cobertos pelo INSS.

Parágrafo quarto: Quando os empregados acusarem sintomas, ou mesmo mera suspeita de DORT/LER, será obrigatório o preenchimento imediato do Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT) pelas Empresas.

Parágrafo quinto: As Empresas garantirão a emissão dos DSS 8030 (antigo SB40) para os trabalhadores de áreas periculosas ou insalubres, conforme laudo previamente emitido, fornecendo aos empregados também cópia do referido laudo.

Parágrafo sexto: No caso em que algum trabalhador não concordar com o laudo fornecido pela Empresa/INSS, será viabilizada pelo empregador a contratação de um perito de livre escolha do trabalhador.

Parágrafo sétimo: Para fim de realização da perícia, a elaboração do laudo deverá ser acompanhada do documento DSS-8030/PPP (antigo SB-40).

Parágrafo oitavo: A Empresa fornecerá todas as informações necessárias para a elaboração do documento de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, até 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação do perito.

Parágrafo nono: As perícias por setor, previstas nas instruções normativas, deverão ser realizadas, conjuntamente, pela respectiva empresa e pelo sindicato.

Parágrafo décimo: As partes concordam que, num prazo de três meses a partir da vigência deste Acordo Coletivo de Trabalho, indicarão um profissional ou empresa habilitada em medicina do trabalho e saúde ocupacional que, mediante requerimento do Sindicato Profissional, ingressarão nas empresas indicadas a fim de efetuar um laudo técnico das condições ergonômicas e de segurança dos postos de trabalho, especialmente, quanto ao mobiliário, à organização do trabalho, à produtividade e ao ritmo do trabalho. Comprometem-se as Empresas a implementar as medidas necessárias sugeridas pelo laudo conclusivo, a fim de adaptar o ambiente de trabalho à legislação e à eliminação e redução dos riscos do trabalho. As despesas com o profissional indicado serão de responsabilidade exclusiva das Empresas.

Parágrafo décimo primeiro: As Empresas se comprometem a eliminar riscos à saúde do trabalhador, através de medidas de proteção coletiva, recorrendo a Equipamentos de Proteção Individual (EPI) nos casos em que tais medidas se revelarem ineficazes ou insuficientes.

Parágrafo décimo segundo: Será assegurado ao trabalhador o ressarcimento da ordem de R$ 300,00 (trezentos reais), no caso  de aquisição de óculos, mediante apresentação de receita e nota fiscal de compra uma vez por ano. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - PRIMEIRA: TRABALHO EM CONDIÇÕES DE RISCO

O trabalho em condições insalubres, perigosas, penosas ou em setores onde a incidência de doenças profissionais ultrapasse a marca de 5% (cinco por cento) do número de empregados, não deverá ter uma duração diária superior a 6 (seis) horas diárias ou superior a 30 (trinta) horas semanais.

Parágrafo primeiro: Ao trabalhador(a) vítima de acidente de trabalho ou doença profissional, será assegurada a reabilitação profissional na própria Empresa, através de programa específico de reabilitação administrado pelas empresas e gerenciado por uma equipe multidisciplinar de profissionais de saúde ocupacional e medicina do trabalho, independente do processo de reabilitação a que está obrigado o INSS.

Parágrafo segundo: O empregado tem o direito de recusa ao trabalho em condições de risco acentuado, sem que isso lhe gere qualquer punição.

Parágrafo terceiro: O empregado que adotar o procedimento previsto no parágrafo terceiro desta cláusula deverá comunicar o fato imediatamente às Empresas e ao Sindicato, que acionarão um ou mais representantes para a confirmação da situação e apontarão as medidas a serem tomadas para eliminação dos riscos.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - SEGUNDA: SAÚDE OCUPACIONAL

A empresa assegurará o levantamento do mapa de risco de todas as áreas de trabalho, assegurando a emissão do laudo técnico, quando for o caso, conforme a Lei 9.528/97 e demais normas expedidas pelo INSS.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - TERCEIRA: COMISSÃO PARITÁRIA DE SAÚDE

As empresas e o SINTTEL/FITTEL manterão e/ou criarão as comissões paritárias de saúde, para acompanhar, discutir e propor soluções às questões referentes à saúde dos trabalhadores em telecomunicações.

Parágrafo único: A implantação dessa comissão dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias a contar de 1º de janeiro de 2009.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - QUARTA: ELEIÇÕES DA CIPA

As empresas concordam que todos os membros da CIPA serão eleitos diretamente pelos empregados.

Parágrafo primeiro: Será constituída uma CIPA nos locais de trabalho que agrupem 50 (cinqüenta) ou mais empregados, mesmo que parte deste contingente seja de trabalhadores de empresas prestadoras de serviço. 

Parágrafo segundo: As Empresas concordam com a realização anual de um fórum de debates de questões inerentes a CIPA, com a participação do SINTTEL, da FITTEL, Ministério do Trabalho e membros da CIPA.

Parágrafo terceiro: As Empresas concordam com a liberação de até 02 (dois) dias para os candidatos a CIPA, para participação em campanha por ocasião das eleições e/ou preparação (treinamento) para o exercício do mandato, sem prejuízo de suas remunerações.

Parágrafo quarto: As Empresas concordam, também, com a liberação dos membros eleitos da CIPA, por 4 horas mensais, para inspeção nos locais de trabalho e participação em atividades afins, sendo que as horas não serão cumulativas.  

CAPÍTULO V

DA PREVIDÊNCIA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - QUINTA: FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA

As empresas e o SINTTEL/FITTEL formarão, até 31 de janeiro de 2009, uma comissão paritária que terá como objetivo discutir e elaborar o calendário com vistas à eleição direta para a representação dos trabalhadores no Conselho Administrativo e Fiscal do Plano de Previdência Privada das empresas.

CAPÍTULO VI

DAS RELAÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA: LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS

As empresas manterão as liberações de dirigentes sindicais, nos respectivos Estados, em número igual aos existentes no ACT 2004/2005, garantindo-lhes a remuneração, benefícios, vantagens, recomposição salarial, participação nos lucros e resultados, e todos os direitos, como se na ativa estivessem. 

Parágrafo único: As empresas liberarão sem ônus para o Sindicato até 300 (trezentas) horas mensais, cumulativas dentro de cada trimestre, mediante solicitação prévia preferencialmente de 07 (sete) dias, e com antecedência mínima de 02 (dois) dias, destinadas à liberação de empregados em geral para participar de atividades sindicais.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA: ORGANIZAÇÃO POR LOCAL DE TRABALHO

As empresas se comprometem a reconhecer e validar as Organizações por Local de Trabalho - OLT, eleitas para um mandato de um ano, sendo permitida a reeleição de seus componentes.

Parágrafo primeiro: As eleições dos membros das OLT ocorrerão pelo voto direto dos trabalhadores, sindicalizados ou não, e serão coordenadas pelas OLT, sendo que a primeira eleição para o mandato 2008/2010 será organizada pelo sindicato.

Parágrafo segundo: As OLT serão compostas por um representante titular e um suplente, para cada 100 (cem) empregados, assegurando-se o mínimo de um representante por prédio.

Parágrafo terceiro: Será assegurada a garantia de emprego aos membros titulares e suplentes das OLT desde o registro de sua candidatura, até um ano após o final de seu mandato.

Parágrafo quarto: Os membros das OLT disporão de até duas horas semanais de suas respectivas jornadas de trabalho para reuniões previamente negociadas com a área da empresa responsável pelas relações de trabalho.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-OITAVA: CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

As empresas se comprometem a recolher os descontos de taxas e contribuições aprovadas em assembléias bem como as mensalidades dos sindicalizados, depositando-as em favor do sindicato no 2º dia útil subseqüente ao do pagamento do salário dos empregados.

Parágrafo único: As empresas pagarão aos sindicatos e à Fittel, uma contribuição compensatória da Campanha salarial, no percentual de 4% da folha de pagamento de pessoal em cada estado, depositando em conta corrente dos sindicatos e Federação, até o décimo dia após a aprovação em Assembléia dos termos do Acordo negociado, na proporção de 50% e 50%, respectivamente.  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-NONA: COMPROVANTE DAS CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

As empresas se comprometem a fornecer mensalmente ao sindicato, através de lista ou arquivo eletrônico, relação com o nome dos contribuintes, matrícula, local de trabalho e valores respectivos individualizados das contribuições e mensalidades sindicais descontadas em folha de pagamento.

Parágrafo único: O sindicato se compromete a não divulgar ou tornar públicos os valores da contribuição de cada empregado ou a sua remuneração mensal presumida.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA: PASSIVOS TRABALHISTAS

As Empresas se comprometem a celebrar com o sindicato acordo específico de pagamento dos passivos trabalhistas existentes.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - PRIMEIRA: DA MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DO ACORDO COLETIVO

Em caso de descumprimento de qualquer cláusula deste instrumento, a parte ofendida notificará a parte infratora para, em quarenta e oito horas da notificação, regularizar o ato faltoso.

Parágrafo único: Não respeitando o infrator o prazo estabelecido no caput desta cláusula, ficará este obrigado a pagar a multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por dia de infração, em favor de cada empregado atingido pelo descumprimento.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA: QUADRO DE AVISOS

As Empresas colocarão à disposição da entidade sindical um quadro para afixação de comunicados de interesse da categoria.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA: COMISSÃO DE ÉTICA

As empresas, juntamente com o sindicato profissional, constituirão uma comissão paritária de ética, visando apurar as denúncias de práticas de assédio moral, cometidas por quem detém cargo de chefia.

Parágrafo único: Por assédio em um local de trabalho, entende-se toda e qualquer conduta abusiva manifestada, sobretudo, por comportamentos, palavras, atos, gestos, escritos que possam trazer dano à personalidade, à dignidade ou à integridade física de uma pessoa, pôr em perigo seu emprego ou degradar o ambiente de trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA: VIGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho vigorará por 12 meses, no período compreendido entre 1º de dezembro de 2008 a 30 de novembro de 2009. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA: MANUTENÇÃO DAS CLÁUSULAS

As empresas manterão as cláusulas constantes do ACT-2006/2008 que não forem modificadas.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA: DIREITOS ADQUIRIDOS

Fica mantido pela Empresa todos os benefícios e vantagens praticados, quer sejam adquiridos por Acordos Coletivos de Trabalho, Sentenças Normativas, Carta Compromisso e/ou Normas Internas praticadas, não previstos no presente acordo.

E por assim ajustarem entre si, firmam o presente acordo em 58 (cinqüenta e oito) cláusulas, que será registrado no Sistema Mediador do Ministério do Trabalho e Emprego, nas Superintendências Regionais do Trabalho em cada Estado, para que produza os efeitos legais sobre salários, benefícios e vantagens a que tem direitos os abrangidos por este instrumento. 

 31 de outubro de 2008.

FITTEL e SINDICATOS FILIADOS
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